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CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA

COMPROMITENTE(S) VENDEDOR(ES): CEN1L50N CARNEIRO MIRANDA,
brasileiro, solteiro, motorista, Identidade n° 8744669809 SSP/MA e CPF:
641.590.433-72, residente e domiciliado, na Rua Bahia n® 151, em Feira Nova do
Maranhão - MA.

COMPROMZSSARIO(S) COMPRADOR(ES): GENESIO FRANCISCO RIBEIRO
NOGUEIRA, brasileira, casado, comerciante, portador da Identidade n°
0552476420159 SSP/MA e CPF: 729.638.243-00, residente e domiciliado na Av.
Brasil S/N, em Frente a Forte Lar, em Feira Nova do Maranhão - MA.

As partes acima identifíeadas têm, entre si, justo e acertado o
presente Contrato de Compromisso de Compra e Venda^, que se regerá
peias cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1®. O presente tem como OBJETO, o imóvel de propriedade do
COMPROMITENTE, situado na Av. Brasil s/n em frente a Forte Lar, em Feira Nova
do Maranhão - MA com 7 metros de Frente por 9 metros de
comprimentos.

DAS CONDIÇÕES DO IMÓVEL

Cláusula 2®. O imóvel entregue na data da assinatura deste contrato está em
perfeito funcionamento, livre de qualquer vício oculto ou aparente.

DA POSSE

Cláusula 3® Após a assinatura do presente contrato, o COMPROMISSÁRIO entrará
imediatamente na posse do imóvel.

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 4®. O COMPROMISSÁRIO, concorda em realizar o pagamento do preço
total de R$ (70.000,00) (setenta mil reais), sendo que este valor será da seguinte
forma: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) à vista no ato da assinatura do presente
contrato e o restante dividido da seguinte forma: R$ (40.000,00) (quarenta mil
reais ), em 20 parcelas de R$ 2.000,00 (dos mil reais) todo dia 20 de cada mês.

Cláusula 5®. Todos os pagamentos das parcelas, serão feitos em dinheiro,
diretamente ao COMPROMITENTE no seu endereço residencial.



DA FALTA DE PAGAMENTO

Cláusula 6® Não havendo pagamento das parcelas, gerará ao Compromitente, a
faculdade de cobrá-las através de todos os meios admitidos em direito,
independente de interpelação ou qualquer medida judiciai ou extrajudlciai. prévia.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 7® O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir da
assinatura do mesmo.

Cláusula 8® Os herdeiros ou sucessores das partes contratantes se obrigam desde
já ao inteiro tear deste contrato.

DO FORO

Cláusula 9®. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as
partes elegem o foro da comarca de Riachão Maranhão.

Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente instrumento,
em duas vias de iguaí teor.

Feira Nova do Maranhão - MA, 10 de Agosto de 2020.
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GENILSON CARNEIRO MIRANDA
C^pr<yjií5sário vendedor.
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GENESIO FRANCISCO RIBEIRO NOGUEIRA
Compromissário comprador
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